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O que é o CAR?

•Lei N°12.651/2012 (Art. 29) Cria o

CAR;

•Lei N° 20.922/2013 Políticas florestal e

de proteção à biodiversidade no Estado;

•Decreto N° 7.830/2012 e IN 02/2014;



Finalidades do CAR

• Compor base de dados para monitoramento,

planejamento ambiental e econômico e

combate ao desmatamento.



Aspectos relevantes

Não serve como comprovação fundiária;

Desobriga a averbação da RL em cartório;

Área Rural Consolidada (22/07/08);

Habilitação para realizar o CAR.



Órgãos Gestores



SICAR





Programa de Regularização Ambiental 

Conjunto de ações ou iniciativas a serem

desenvolvidas por proprietários e posseiros

rurais com o objetivo de adequar e promover a

regularização ambiental.



Prazo para a inscrição

Art. 1°: Fica prorrogado até 31 de maio de 2018 o

prazo para requerer a inscrição no Cadastro

Ambiental Rural – CAR.

Decreto N° 9.257 de 29 de dez. de 2017.



Consequências e sanções 

Impossibilidade de acesso ao crédito rural;

 Impedimento no acesso a autorizações de

supressão de vegetação e outras licenças;

A inscrição é condição obrigatória para a

adesão ao PRA.



Módulo de Análise do CAR

Execução de filtros automáticos, evidenciando

sobreposição com unidades de conservação,

terras indígenas e embargos do IBAMA.



Inconsistência nos dados



Números do CAR



Dados disponíveis



Números do CAR



Áreas cadastradas



Consulta Pública – Imóveis Brasil



Consulta pública - Imóveis MG



Consulta pública - Imóveis Uberlândia



Consulta pública informações do imóvel



Aplicações dos dados



Planejamento Ambiental

Promover o desenvolvimento econômico

ajustado ao adequado uso dos recursos naturais.

A base de dados do CAR se constitui um

instrumento poderoso para o estabelecimento de

políticas públicas de regularização ambiental,

principalmente para os estados e municípios.
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